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FAÇO saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 45, inciso II; 65, § 8.º, da Lei Orgânica do Município 
de Manaus; e artigo 228, §§ 1.º e 2°, do Regimento Interno: 

 

LEI N. 622, DE 24 DE JUNHO DE 2026 
 

INSTITUI a cota de bolsa universitária para 
pais de crianças com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) de baixa renda. 

 

Art. 1.º Fica instituída a cota de bolsa universitária destinada a 
pais de crianças diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
que comprovem situação de baixa renda, visando a promover a inclusão e o 
acesso à educação superior. 

 

Art. 2.º Para os fins desta Lei, considera-se: 
I – criança com Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquela 

que possui diagnóstico médico comprovado; 
II – baixa renda, a renda familiar mensal per capita inferior a 2 

salário mínimo. 
 

Art. 3.º As instituições de Ensino Superior públicas ou privadas 
deverão reservar percentual ou número de vagas para a concessão de bolsas 
de estudo a pais de crianças com TEA que se enquadrem nos critérios de 
baixa renda. 

 

Art. 4.º A seleção dos beneficiários das bolsas será realizada 
por meio de processo seletivo, que levará em consideração a renda familiar, 
a situação de vulnerabilidade e a comprovação do diagnóstico de TEA da 
criança. 

 

Art. 5.º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo, 
após sua publicação, estabelecendo os critérios e procedimentos para a 
implementação das cotas de bolsa universitária. 

 

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 24 de junho de 2026. 
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Ver. JANDER DE MELO LOBATO 
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Ver. MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS 

3.º Vice-Presidente 
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1.º Secretário 
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2.º Secretário 

 
Ver.ª MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO 

3.ª Secretária 
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
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